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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 308, DE 2016

Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro 
de 2003, para dispor sobre a notificação 
compulsória em caso de ato violento contra 
a mulher atendida em serviço de saúde 
público ou privado.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 4º As pessoas físicas e as entidades, públicas e privadas, 
prestadoras de serviços de saúde deverão notificar a ocorrência de ato 
violento contra a mulher à autoridade policial mais próxima do 
estabelecimento hospitalar ou ao Ministério Público, mediante o 
encaminhamento de cópia de ficha de notificação no prazo máximo de 
5 (cinco) dias do atendimento.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial.


